VENDAS DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

                                        LUCRO REAL  OU PRESUMIDO 
Usar CFOP 5.551 ou 6.551   CST  041
Não incidência de ICMS conforme art. 3º  INC XIV do RICMs Pr.
Obs – Se  o produto for vendido por valor maior do que o adquirido incide 15% de ganho de capital sobre a diferença.

SIMPLES NACIONAL 
Usar CFOP  5.551  ou 6.551  
[bookmark: _GoBack]Não incidência de ICMS conforme resolução CGSN  Nr 140/2018 art. 2º paragrafo 5º
Obs1 – Se  o produto for vendido por valor maior do que o adquirido incide 15% sobre a diferença.
Obs2 – SOMENTE CONSIDERA-SE BENS DO ATIVO, APÓS  12 MESES DE AQUISIÇÃO.
Caso a venda seja feita antes de completar 1 ano da compra, tributa-se normalmente, como se fosse vendas de mercadorias. 
